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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE D E SÃ O PAUL 0-------

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto - Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NÚ!'/IBRO 950, DE 05 DE DI~ZE!::BRO :JE 1988 

Dispõe sobre desafetação de áreas situadas 

no loteamento Praia da Lagoinha Gleba C e 

dá outras providências. 

I'edro l'aulo Teixeira I'into, Prefeito !;~unicipal 

da Estância Balneária de Ubatuba, ~8tado de São Pa~lo, usando das a

tribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FA Ç O S A 13 E R q_ue a Câmara J!unici:pal apro-

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o roder ~xecutivo autorizado a transferir do uso co 

mv.m do povo para o I'atrimÔnio r.:unicipal partes da Á:rea 

Verde localizada no loteamento denominado Praia da Lago_! 

nha Gleba C que assim se descrevE!.'1 e caracterizam: ÁREA 1 

- inicia no piquete n9 8 localizado à margem da Rua "18" 

do loteamento I'raia ia Lagoinha Gleba "C"; da{ segue com 

o rumo 75°45• N'!r e a distância de 15,75ms. até encontrar 

o piquete de nº 5, confrontando nessa extensão com a Rua 

"18" do loteamento 1')-..-.n; r~ 
..... .L v. ....... ~ da Le.t:;oinha Gleba "C"; da{ con-

' esquerda de 14 °15 'SVJ dis-crge a e segue com o ~UI'J.0 e a 

tância de JC, 00 ms. até encontrDT o piquete de nº 6, con 

nessa extensão com áre:::.. verde da P.!r;.u.; da{ 

converge à esquerda e segue coE o rumo de 75°45• SE a a 

distância d8 15,75 ms. até encontrar o piquete nº 7, con 

frontando nessa extensão com Úrea verde da P.M.U.; da{ 

converge nova.J'!!.onte à esquerda e segue com o rumo de 14 ° 
15' t~ e a distância de 3C,OC ms. até encontrar o pique-

, 
te de nº 5. voltando ~1 ao seu marco inicial, confronta:a 

do nessa extensão com Úrea verde da P.!.:.u., perfazendo 

um total de 472,50 ms.2. 

Á..'IB~ 2 - inicia no piquete nº 5 localizado à margem da 

Rua "18" do lotean.ento Traia da Lagoinha Gleba C; da.Í se 

ae:1· D.E.G.P. Z73 • 50 Blocos - 5/ll8 PAC 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------l 1 T O R A L N O R T E D E S Ã O P A U L 0-------

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto - Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

Continuação ia Lei nº 950/88. -2-

segue com rumo ele 75° 45' NW e a distância de 15, 75 ms. até 

encontrar o piquete de nº 3, confrontando nessa extensão -

com a 'lua "18" do loteamer.to ?raia da Lagoinha Gleba "C"; 
' • o dai converge a esquerda e segue com o rumo de 14 15 1 SW e 

a distância de 30,CO ms. até encontrar o piquete de n2 2, 

confrontando nessa extensão com área verde da P.:M.U.; da:! 

converge à esquerda e segue com o rumo de 75°45' SE e a. 

distância de 15,75 ms. até encontrar o piquete n2 6, con-- , , frontando nessa extensao com area verde da P.M.U.; dai co_!! 

verge novamente n esquerda e segue com o rumo de 14º15' NE 
e a distância de 30,00 ms. até encontrar o piquete de n2 

5, voltando ai ao seu marco inicial, confrontando nessa e~ 

tensão corr: área verde da F:l:. U., perfazendo um total de 

472,50 :ms.2. 

ÁREA 3 - inicia no ~iquete nº 1 localizado à margem da Rua 

"7" do lotea.G1ento Traia Lae;oinha; dai segue com o rumo 

75°45' SE e e. distância de 15,75 ms. até encontrar o :piqu~ 
te nº 2, con~ronta.ndo nessa extensão com área verde da 

P.!:'!:.U.; da{ converge à esquerda e segue com o rumo 14º15' 

NE e a distância de 30,0C ms. até encontrar o piquete n2 

3, confrontando nessa extensão com área verde da P .M. U.; -
' • o dai converge a esquerda e see;ue com o rumo 75 45' NW e a 

distância de 15,75 ms. até encontrar o piquete nº 4, COB 

frontando nessa extensão com a Rua 11 1811 do loteamento Praia 

da lagoinha; dai converge novamente à esquerda e segue com 

o rucio 14º15' SW e a distância de 30,00 ms. até encontrar 

o 1Jiquete n2 1 voltando ai ao seu marco inicial e confron

tando nemrn. extensão com a Rua "711 do loteamento Praia da 

Lagoinha, :perfazendo um total de 455,13 ms.2; já deduzidos 

: \ co exc;c;;so::i da cyrva, tudo conforme: ::m:::ioriais descri ti vos 

e plantas constantes J.o Processo Administrativo n2 DA/ 
\ ' 

\E,G.P. 273. 50 Blocos. 5188 PAC 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------L 1 T O R A L N O R T E D E S Ã O P A U L 0------

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto - Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

Continuação da Lei nº 950/88. -3-

DA/1897/88. 

Artigo 2Q - Fica o Poder =xecutivo autorizado a outorgar mediante Ter 

mo Ad:ninistrativo a Concessão de Direito Real de Uso das 

áreas descritas no artigo anterior aos senhores Algosti

nho ,\lves da '.'3ilva - :tG n9 4.813.096 e sua oulher Vicent]; 

na T.fonteiro da Silva, '-'laldomiro Alves da Silva - RG nº 8. 

351. 741 e sua mulher Marlene dos Santos Silva, José Sebas 

tião - RG nº 16.419.843 e sua mulher Elza Aparecida da 

Silva Souza, po.ra edificação de suas moradias - dispensa

da a concorrência, com prazo de 5 (cinco) anos para con

clusão das obras. 

Artigo 3º - ~sta Lei entrará eo data de sua publicação. 

Ul:latuba, de 1988 

' / i 

:Pedro I'aulo Teixeiral:::>into 

}'refoi to r~unicipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expedien

te do Gabinete do Prefeito em 05 

't1. D.E.G.P. 273 • 50 Blocos· 5188 PAC 

_í 


